
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contra tação de  empresa  especia lizada  em se rviços  de  manutenção preventiva  e  corre tiva  de  
controle  de  acessos  fontes  das  portas  de  acesso das  diversas  sa la s  da  Sede  da  Pre fe itura  
Municipa l de  Baixo Guandu/ES, incluindo o fornecimento e  troca  das  peças , acessórios  e  
componentes  necessários , pe lo pe ríodo de  12 (doze) meses .
 
2. JUSTIFICATIVA 
Tal solicitação se  faz necessá rio tendo em vis ta  que  os  equipamentos  utilizados  pa ra  acesso às  
porta s  das  dive rsas  sa las  des te  pré dio es tão cons tantemente  com problemas , devido ao uso 
diá rio do abrir e  fechar ta is  portas .
Jus tifica-se  a inda  que  ta l contra tação do se rviço te rce irizado se  jus tifica  pe la  especificidade  dos  
se rviços  e  pe la  ausência  de  profiss iona is  que  a tuem nas  a tividades  solicitadas  acima , 
pertencentes  ao quadro de  funcioná rios  des ta  Prefe itura  Municipa l de  Ba ixo Guandu/ES.

3. ESTIMATIVA DE VALOR
Item Qtd. Und. Descrição Valor 

mensal
Valor  total

1 12 Mês Manutenção preventiva  e  
corre tiva de  a té  22 (vinte  e  
dois ) controles  de  acesso 
Hikvis ion DS-K1T343MX, de  
todo o prédio da  Sede  des ta  
Adminis tração Municipa l com 
manutenção das  fontes  
auxilia res , incluindo troca  de  
peças , acessórios  e  
componentes .

R$ 
3.650,00

R$ 
43.800,00

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 O período de  pres tação de  serviço se rá  dará  pe lo período de  12(doze) meses , ou se ja , a  pa rtir 
do mês  de  abril de  2024, devendo a  mesma inicia r a  pres tação dos  serviços  em a té  05 (cinco) 
dias  após  a  ass ina tura  da  Ordem de  Serviço.

4.2 Os  se rviços  deverão se r pres tados  em dias  úte is , de  segunda à  sexta -fe ira , em horá rio a  ser 
combinado, conforme  for melhor pa ra  não a trapalhar o funcionamento des ta  Pre fe itura  Municipa l 
de  Baixo Guandu/ES.

4.3 Os  mate ria is  e  equipamentos  necessários  à  plena  execução des te  obje to serão fornecidos  
pe la  empresa  contra tada .

5 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. O obje to da  presente  contra tação pode  ser obje tivamente  e specificado por me io de  padrões  
usua is  no mercado. Des ta  forma, entendemos  que  o obje to pode  se r class ificado como aquis ição 
de  bens  e  serviços  comuns .
5.2. O fornecimento não ge ra  vínculo empregatício entre  os  empregados  da  Contra tada  e  a  
Adminis tração Contra tante , vedando-se  qualquer re lação entre  es tes  que  caracterize  
pessoalidade  e  subordinação dire ta .
5.3. Devido ao ba ixo va lor e  visando economicidade  processual, a  contra tação se  da rá  por 
dispensa  de  licitação.
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5.4. O crité rio de  julgamento empregado na  se leção da  propos ta  ma is  vanta josa  para  a  
adminis tração será  o de  Menor Preço por Item, em a tenção ao art. 33, inc. I, da  Lei nº 
14.133/2021, desde  que  a tenda  as  exigências  previs tas  nes te  ins trumento.

6 - DA GARANTIA 
6.1 - Não haverá  exigência  de  ga rantia  contra tua l.

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
7.1 - O acompanhamento e  a  fisca lização da  execução do obje to se rão exercidos  por servidores  
previamente  des ignados  pe la  Adminis tração, nos  te rmos  do a rt.117 da  Le i nº 14.133/2021 que  
deverão a tes tar a  rea lização dos  serviços  contra tados , para  cumprimento das  normas  
es tabelecidas  nos  a rtigos  62 e  63 da  Lei nº 4.320/64.
7.2- O Município de  Baixo Guandu exerce rá  a  fisca lização, de  modo a  a ssegurar o e fe tivo 
cumprimento da  execução do escopo contra tado.
7.3 - O fisca l deverá  promover o regis tro de  todas  a s  ocorrências  re lacionadas  a  entrega , 
de te rminando o que  for necessá rio à  regula rização das  fa lhas  obse rvadas , conforme as  
previsões  des te  te rmo.
7.4 - As  decisões  e  providências  que  ultrapassa rem a  competência  do fis ca l deverão se r 
solicitadas  ao Secre tá rio Municipa l de  Adminis tração em tempo hábil pa ra  a  adoção das  medidas  
convenientes . 
7.5 - A fisca lização será  exe rcida  no interesse  exclus ivo do Município de  Baixo Guandu e  não 
exclui nem reduz a  re sponsabilidade  da  Contra tada  por qua lquer irregula ridade  ou 
responsabilidade  na  entrega  dos  produtos .
7.6- Ao se rvidor des ignado para  o acompanhamento e  a  fisca lização da  presente  aquis ição de  
acordo com as  regras  e  exigências  des te  te rmo, caberá  a inda , a  conferência  das  notas  fisca is  e  
a  liberação das  re spectivas  fa turas  para  pagamento. 
7.7- A fisca lização será  rea lizada  por servidores  des ignados  pe lo CONTRATANTE, lotados  na  
Secretaria Municipal de Administração.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA, a lém do fornecimento de  mão-de-obra , dos  produtos  e  equipamentos , 
fe rramentas  e  utens ílios  necessá rios  para  o pe rfe ito se rviço deverá :

a ) Responsabilizar-se  integra lmente  pe los  se rviços  contra tados , nos  te rmos  da  legis lação 
vigente ;

b) Implanta r, de  forma  adequada , a  planificação, execução e  supervisão pe rmanente  dos  
se rviços , de  forma a  obte r uma  operação corre ta  e  e ficaz, rea lizando os  se rviços  de  forma  
meticulosa  e  cons tante , mantendo sempre  em perfe ita  ordem, todas  as  dependências  
obje to dos  serviços ;

c) Responsabilizar-se  pe lo cumprimento, por pa rte  de  seus  empregados , das  normas  
disciplinares  de te rminadas  pe la  CONTRATANTE;

d)  A CONTRATADA se rá  responsáve l por todas  as  despesas  re ferente  a  seus  empregados  
e /ou contra tados , ta is  como, mas  não limitadas  a : sa lários , adiciona is  devidos , fé ria s , 
décimo te rce iro, seguro de  acidentes  de  traba lho, contribuições  ou encargos  devidos  à  
previdência  socia l, ao FGTS, ao PIS, bem como qua isquer outros  enca rgos  de  na tureza  
traba lhis ta , previdenciá ria  ou tributá ria , não tendo a  CONTRATANTE qua lquer 
responsabilidade  nes te  sentido;

e ) A CONTRATADA se rá  responsável pe lo cus te io de  todos  os  tributos , taxas , contribuições  
fisca is , para fisca is , previdenciárias , traba lhis ta s , e  de  indenizações  re la tivas  a  acidentes  de  
traba lho que  incidam ou venham a  incidir sobre  a  pres tação de  serviços  a  ser rea lizada;

f) Assumir todas  a s  responsabilidades  e  tomar a s  medidas  necessá ria s  ao a tendimento dos  
seus  empregados , acidentados  ou com mal súbito;

g) Cumprir, a lém dos  pos tulados  lega is  vigentes  de  âmbito fede ra l, es tadual ou municipa l, as  
normas  de  segurança  da  CONTRATANTE;

h) Observar conduta  adequada  na  utilização dos  ma te ria is , equipamentos , fe rramentas  e  
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utens ílios , obje tivando o corre to manuseio;
i) Os  se rviços  deverão ser executados  em datas  e  horários  prees tabelecidos ;
j) Assumir inte ira  e  tota l responsabilidade  técnica  pe la  execução dos  serviços  contra tados  e  

pe la  qualidade  dos  ma te ria is  empregados ;

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1 A CONTRATANTE obriga-se  a :

a ) Pagar à  CONTRATADA o va lor resultante  da  pres tação do serviço, na  forma do contra to;
b) Acompanhar a  execução e  exercer a  fisca lização dos  se rviços  por servidores  

e specia lmente  des ignados , na  forma previs ta  na  LEI nº 14.133/2021;
c) Notificar, por escrito, à  CONTRATADA, a  ocorrência  de  eventua is  imperfe ições  no curso 

da  execução dos  serviços , fixando prazo para  sua  correção.

10. DAS PENALIDADES
10.1 A CONTRATADA deverá  obse rva r rigorosamente  a s  condições  es tabelecidas  pa ra  a  
pres tação dos  se rviços , suje itando-se  às  penalidades  cons tantes  nos  a rtigos  156  e  162 da  Le i nº 
14.133/2021, a  saber:

a) Advertência , nos  casos  de  pequenos  descumprimentos  do Termo de  Refe rência , que  não 
gerem pre juízo pa ra  a  Pre fe itura  M. Baixo Guandu;

b) Multa  de  0,5% (zero vírgula  cinco por cento) por dia , incidente  sobre  o va lor global da  
propos ta  vencedora , nos  casos  de  descumprimento dos  prazos ;

c) Suspensão temporá ria  de  pa rticipação em licitação e  impedimento de  contra tar com a  
Pre fe itura  Municipa l de  Baixo Guandu/ES, por a té  2 (dois ) anos , nos  casos  de  recusa  
quanto a  as s ina tura  do contra to adminis tra tivo ou pres tação dos  se rviços ;

d) Decla ração de  inidone idade  pa ra  licita r ou contra ta r com a  Adminis tração Pública .

10.2 Da aplicação de  pena lidades  caberá  recurso, conforme dispos to no art. 165 da  Le i nº 
14.133/2021.

10.3 As  sanções  adminis tra tivas  somente  se rão aplicadas  pe la  Pre fe itura  Municipa l de  Ba ixo 
Guandu/ES após  a  devida  notificação e  o transcurso do prazo es tabe lecido pa ra  a  de fesa  própria .

10.4 A notificação deverá  ocorre r pessoalmente  ou por correspondência  com aviso de  
recebimento, onde  será  indicada  a  conduta  cons ide rada  irregula r, a  motivação e  a  espécie  de  
sanção adminis tra tiva  que  se  pre tende  aplicar, o prazo e  o loca l de  entrega  das  razoes  de  de fesa .

10.5 O prazo pa ra  apresentação de  de fesa  prévia  se rá  de  05 (cinco) dias  úte is  a  contar da  
intimação, onde  deverá  se r observada  a  regra  de  contagem de  prazo es tabelecida  no art. 165 da  
Lei nº 14.133/2021.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO
11.1- O pagamento será  em parce la  única , mediante  a  apresentação pe la  Contra tada , de  Nota  
Fisca l ao Município de  Baixo Guandu, juntamente  com a  comprovação de  regula ridade  fisca l 
exigidos  pe lo art. 68 da  Le i nº 14.133/2021, a  sabe r:
I - a  inscrição no Cadas tro de  Pessoas  Fís icas  (CPF) ou no Cadas tro Naciona l da  Pessoa  
Jurídica  (CNPJ);
II - a  inscrição no cadas tro de  contribuintes  e s tadua l e /ou municipa l, se  houver, re la tivo ao 
domicílio ou sede  do licitante , pertinente  ao seu ramo de  a tividade  e  compa tíve l com o obje to 
contra tua l;
III - a  regularidade  pe rante  a  Fazenda fede ra l, e s tadual e /ou municipa l do domicílio ou sede  do 
licitante , ou outra  equivalente , na  forma  da  le i;
IV - a  regula ridade  re la tiva  à  Seguridade  Socia l e  ao FGTS, que  demons tre  cumprimento dos  
enca rgos  socia is  ins tituídos  por le i;
V - a  regularidade  perante  a  Jus tiça  do Trabalho;

Page 3 of 3Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

VI - o cumprimento do dispos to no inciso XXXIII do a rt. 7º da  Cons tituição Federa l.

11.2- A Nota  Fisca l e  os  demais  documentos  deverão se r emitidos  pe la  Contra tada , que  depois  
de  conferidos  e  visados , se rão a tes tados  pe lo fisca l des ignado e  encaminhados  para  
processamento e  pagamento no prazo de  a té  20 (vinte) dias  corridos , após  a  re spectiva  
apresentação.
11.2.1- Quando devido, a s  notas  fisca is  deverão se r emitidas  na  forma e le trônica , conforme  
legis lação vigente  e  encaminhadas  em formato "xml", para  o seguinte  endereço e le trônico: 
nfe@baixoguandu.es .gov.br <mailto:nfe@baixoguandu.es .gov.br>. 
11.2.2 - Os  pagamentos  somente  se rão rea lizados  a través  de  Ordem Bancária , ficando a  
Contra tada  obrigada  a  indica r na  Nota  Fisca l, a  Conta  Corrente  e  Agência  Bancária  pa ra  o 
respectivo pagamento.
11.2.3 - Ocorrendo e rros  na  apresentação das  Notas  Fisca is  ou nos  documentos  re la tivos  às  
obrigações  fisca is /trabalhis tas , se rá  solicitada  a  CONTRATADA providências  para  re tificação, 
ficando es tabelecido que  o prazo para  pagamento será  contado a  partir da  da ta  da  regularização 
da  pendência .
11.3 - A Nota  Fisca l deverá  conter o mesmo CNPJ e  razão socia l apresentados  quando da  
Contra tação, ass im como, o número da  contra tação, o (s ) obje to (s ), os  va lores  unitá rios  e  
tota is .
11.4 - Qua lquer a lte ração fe ita  no Contra to socia l, a to cons titutivo ou es ta tuto que  modifique  as  
informações  regis tradas  no certame, deverá  se r comunicado ao Município de  Baixo Guandu, 
mediante  documentação própria , para  apreciação da  autoridade  compe tente .
11.5 - O Município de  Baixo Guandu poderá  deduzir do pagamento importâncias  que  a  qualquer 
título lhe  forem devidos  pe la  Contra tada , em decorrência  de  descumprimento de  suas  
obrigações .
11.6 - Para  a  efe tivação do pagamento a  CONTRATADA deverá  manter a s  mesmas  condições  
previs ta s  no Termo de  Refe rência  no que  concerne  a  propos ta  de  preço.
11.7 - Os  preços  propos tos  são fixos  e  irrea jus táveis , sem pre juízo do dispos to no inciso II, 
a línea  "d", do art. 124, da  Lei nº 14.133/2021.
11.8 - Nenhum pagamento se rá  e fe tuado à  Contra tada , enquanto houver pendência  de  
liquidação de  obrigação financeira , em virtude  de  pena lidade  ou inadimplência  contra tua l.
11.9- Não haverá , sob hipótese  a lguma, pagamento antecipado.

12. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1 Se rá  vencedor o orçamento de  menor va lor, desde  que  a  empresa  ofertante  comprove  sua  
regula ridade  com os  encargos  trabalhis tas , previdenciários  e  fis ca is , e  tenha  como cumprir os  
prazo e  condições  e s tabe lecidas  nes te  Termo;

12.2 O preço propos to deverá  incluir todos  os  cus tos  dire tos  e  indire tos  ta is  como cus tos  de  fre te , 
ins ta lação, cus tos  resultantes  de  qua lquer impos to, taxa , contribuição ou obrigação trabalhis ta , 
fisca l, previdenciá ria , e  a fins , a  que  es tive r suje ito, e  fornecimento de  equipamento.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Os  interessados  poderão rea liza r VISITA TÉCNICA nas  dependências  da  Pre fe itura  Municipa l 
de  Baixo Guandu/ES;

13.2 A vis ita  técnica  deverá  se r agendada  previamente , junto ao Se tor de  Compras  - (27) 3732-
8900;

13.3 Os  licitantes  não poderão a legar o desconhecimento das  condições  e  grau de  dificuldades  
exis tentes  como jus tifica tiva  para  se  eximirem das  obrigações  assumidas  em decorrência  da  
contra tação.

13.4 A licitante  deverá  comprovar a  exis tência  de  um responsável técnico de  níve l superior ou de  
níve l médio profis s iona lizante  pe rtencente  aos  seus  quadros  ou mediante  apresentação de  
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contra to de  pres tação de  serviços , com tre inamento específico na  á rea  em que  assumir a  
responsabilidade  técnica , mantendo-se  sempre  a tua lizado;

13.5 O responsáve l técnico será  responsável dire tamente  pe la  execução dos  se rviços  a  serem 
executados .

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contra tação corre rão a  conta  do Orçamento Municipa l 
para  o exe rcício de  2024, de  acordo com a  cla ss ificação programática  seguinte :

030 - Secre ta ria  Municipa l de  Adminis tração 
030002.0412600092.015 - Manutenção das  Atividades  da  Infraes trutura  Tecnológica  e  de  
Se rviços  de  Apoio à  Ges tão Municipa l;
33904000000 - Se rviços  de  Tecnologia  da  Informação e  Comunicação - Pessoa  Jurídica ;
Ficha  166.

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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